LEI Nº2100 DE 29 DE JUNHO DE 1998.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de São Pedro da Serra, objetivando o recebimento de um auxílio no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensalmente, para manutenção do Juizado de Pequenas Causas, instalado em Salvador do Sul, o qual atende os Municípios ora conveniados.

Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber
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